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PARECER Nº 224/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0280/20. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa instituir 
a Ação Cultural “O Jovem Poeta” a ser desenvolvida nos meses de abril e maio de cada ano. 

Segundo a propositura, a Ação Cultural “O Jovem Poeta” tem o objetivo de incentivar e 
proporcionar experiências de autoria e protagonismo às crianças e jovens na valorização da 
leitura e da escrita como forma de expressão no mundo, através da seleção de poemas por parte 
de uma comissão julgadora a ser constituída por representantes da Secretaria Municipal de 
Educação, da Secretaria Municipal de Cultura, da Comissão de Educação, Cultura e Esportes 
da Câmara Municipal de São Paulo e de representantes sociedade civil com experiência literária. 

Sob o ponto de vista formal, o projeto encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei 
Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Quanto ao aspecto material, a propositura, além de revestir-se de inegável interesse local 
– atraindo, consequentemente, a competência municipal prevista no art. 30, inciso I, da 
Constituição Federal –, atende à competência comum de todos os entes federados em 
“proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência” (art. 23, inciso V, da 
Constituição Federal), bem como ao comando do art. 217, § 3º, da Carta Magna, segundo o qual 
“o Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social”. 

Cumpre observar ainda que a Constituição Federal determina em seu art. 215 que o 
Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 
nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

O projeto também está em estrita consonância com o disposto no art. 191 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, o qual expressamente assegura que cabe ao Município de 
São Paulo garantir “a todos o exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura, 
observado o princípio da descentralização, apoiando e incentivando a valorização e a difusão 
das manifestações culturais”. 

Assim, verifica-se que a propositura apenas objetiva conferir efetividade ao quanto 
estabelecido pela Constituição Federal e pela Lei Maior Local, considerando que pretende 
valorizar e incentivar a cultura. 

Durante a tramitação do projeto deverão ser convocadas pelo menos duas audiências 
públicas, nos termos do art. 41, XI da Lei Orgânica Municipal. 

Para aprovação, a propositura deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII da Lei Orgânica Municipal. 

Sendo assim, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 22/03/2023. 

Sandra Santana (PSDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) - Relatoria 

Dra. Sandra Tadeu (UNIÃO) 

Eliseu Gabriel (PSB) 
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Fernando Holiday (REPUBLICANOS) 

Milton Ferreira (PODE) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Thammy Miranda (PL) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/03/2023, p. 235 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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